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Art. 7º Toda comunicação realizada pelo Gestor e/ou Fiscal deve 
ser feia por escrito, com comprovação do recebimento.
§ 1º as anotações que não forem oficialmente formalizadas (por 
escrito) impedem a aplicação de qualquer penalidade a que está 
sujeita a contratada, mesmo se tratando de um contrato cuja exe-
cução esteja ineficiente.
§ 2º para que a fiscalização não seja caracterizada como omissa, 
todas as tratativas junto à contratada, deverão ser registradas, 
principalmente para as providências e recomendações que o Gestor 
e/ou Fiscal tenham formulado.
Art. 8º os servidores nomeados por este instrumento deverão 
acumular suas tarefas normais do cargo que ocupam com as de 
Gestor e Fiscal de contrato.
Art. 9° Fica garantido ao Gestor e ao Fiscal do contrato amplo e 
irrestrito acesso aos autos do processo administrativo relativo ao 
contrato sob fiscalização.
Art. 10º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no doE/sc, revogadas 
as disposições em contrário.
Florianópolis, 03 de setembro de 2025.
ADELIANA DAL PONT
secretária de Estado da assistência social, mulher e Família
(assinado digitalmente)

cod. mat.: 1112399

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 2025TR0001065.
CONCEDENTE: Governo do Estado de santa catarina, por in-
termédio da secretaria de Estado da assistência social, mulher e 
Família - sas. CONVENENTE: município de Videira. OBJETO: 
aquisição de um micro-ônibus (32 lugares) e veículo (05 lugares). 
VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 852.483,35 (oitocentos e 
cinquenta e dois mil, quatrocentos e oitenta e três reais e trinta e 
cinco centavos), sendo r$ 644.988,90 (seiscentos e quarenta e 
quatro mil, novecentos e oitenta e oito reais e noventa centavos) 
por parte do concEdEnTE e r$ 207.494,45 (duzentos e sete 
mil, quatrocentos e noventa e quatro reais e quarenta e cinco 
centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da data de sua publi-
cação no doEsc, com termo final previsto para 31/12/2026 DATA: 
Florianópolis, 04/09/2025. ASSINAM: adeliana dal pont, pela sas 
e Wilmar carelli, pelo município. SCC 3906/2024.

cod. mat.: 1112487

2ª RETIFICAÇÃO AO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 
TERMO DE CONVÊNIO Nº 002/2025. OBJETO: Formalizar as alte-
rações aprovadas pelo conselho Estadual dos direitos da criança 
e do adolescente de santa catarina – cEdca/sc, no âmbito da 
resolução cEdca nº 26/2025, de 04 de setembro de 2025, que 
altera o prazo para divulgação do resultado preliminar das propostas 
dos órgãos Governamentais, no âmbito do Edital de chamamento 
público nº 002/2025 até o dia 12 de setembro do presente ano. 
DA VALIDADE: A presente retificação produzirá efeitos a partir da 
data de sua publicação no Diário Oficial do Estado, referindo-se 
ao Edital de chamamento público para celebração do Termo de 
convênio nº 002/2025. DA RATIFICAÇÃO: permanecem inalteradas 
as demais disposições do Edital e do 1º Termo de Retificação, não 
expressamente alteradas por esse termo de retificação, desde que 
não conflitantes. DA PUBLICAÇÃO: O presente Termo de Retifica-
ção, juntamente com seus anexos, está disponível no seguinte link: 
https://consultas.sctransferencias.cge.sc.gov.br/editais ASSINAM: 
adeliana dal pont, secretária de Estado e norma suely de souza 
carvalho, coordenadora Geral do cEdca. DATA: Florianópolis, 
04 de setembro de 2025. SAS 759/2025.

cod. mat.: 1112582

rEsolUÇÃo cEdca/sc nº 25/2025
revoga a resolução nº 34 de 17 de dezembro de 2024, que altera 
a resolução n°12 de 25 de julho de 2024 - que trata das comissões 
permanentes do cEdca/sc e dá outras providências.
o consElHo EsTadUal dos dirEiTos da crianÇas E do 
adolEscEnTEs - cEdca/sc, órgão colegiado de caráter perma-
nente, com competência para dispor sobre a definição, a deliberação 
e o controle das ações dirigidas à proteção, à defesa e à garantia 
dos direitos da criança e do adolescente no âmbito do Estado de 
santa catarina, no exercício das atribuições previstas pela lei n° 
12.536, de 19 de dezembro de 2002, e decreto n° 802, de 12 de 
abril de 1996, o qual aprova o seu regimento interno, resolve:
art. 1° Ficam designados os seguintes membros do conselho Es-
tadual dos direitos da criança e do adolescente para compor a 
comissão permanente de normas:

a. mayara dos santos modolon - representante governamental;
b. indiane bertuol Werling de oliveira - representante governamental;
c. Tamiris da silva - representante da sociedade civil;
d. danielle maria Espezim dos santos - representante da socie-
dade civil;

art. 2° Ficam designados os seguintes membros do conselho Es-
tadual dos direitos da criança e do adolescente para compor a 
comissão permanente de orçamento e Finanças:

a. Emily Tiedt - representante da sociedade civil;
b. maria Eduarda lopes - representante governamental;
c. caroline brum carvalho - representante da sociedade civil;
d. rita de cássia lang - representante da sociedade civil;

art. 3° Ficam designados os seguintes membros do conselho Es-
tadual dos direitos da criança e do adolescente para compor a 
comissão permanente de políticas públicas

a. Fernanda carla de oliveira - representante governamental;
b. simone cristina Vieira machado - representante governamental;
c. ivan José rocha Júnior - representante da sociedade civil;
d. Valdecir rodrigues - representante da sociedade civil;

art. 4° Ficam designados os seguintes membros do conselho Es-
tadual dos direitos da criança e do adolescente para compor a 
comissão permanente de atendimento socioeducativo:

a. Emily Tiedt - representante governamental;
b. matheus Furtado - representante governamental;
c. maicon Jung canever - representante da sociedade civil;
d. shirlei maria Helena Guimarães monteiro - representante da 
sociedade civil;

art.5º Ficam designados os seguintes membros do conselho Es-
tadual dos direitos da criança e do adolescente para compor a 
comissão permanente de revisão de documentos:
a. simone cristina Vieira machado - representante governamental;
b. Juliethe nitz - representante governamental;
c. Tamiris da silva - representante da sociedade civil;
d. caroline brum carvalho - caroline brum carvalho;
art.6º Ficam designados os seguintes membros do conselho Es-
tadual dos direitos da criança e do adolescente para compor a 
comissão permanente de comunicação e mídias:
a. Henrique Fernandes bez - representante governamental;
b. delamare de oliveira Filho- representante governamental;
c. Tamiris da silva- representante da sociedade civil;
d. caroline brum carvalho - caroline brum carvalho;
art.7º Ficam designados os seguintes membros do conselho Estadual 
dos direitos da criança e do adolescente para compor a comissão 
provisória de acompanhamento aos conselhos Tutelares, conse-
lhos municipais dos direitos da criança e do adolecente - cmdca 
e comitês de participação de adolescentes - cpa:
a. simone cristina Vieira machado- representante governamental;
b. Fernanda carla de oliveira - representante governamental;
c. norma suely de souza carvalho- representante da sociedade civil;
d. Gislaine dutra da rocha - caroline brum carvalho;
art. 8° Fica revogado a resolução cEdca/sc n.34 de 17 de de-
zembro de 2024.
art. 9° a área de abrangência e o funcionamento das comissões 
serão estabelecidos por resoluções aprovadas pela assembleia Geral.
§ 1° cada coordenador, após discussão com a comissão que 
integra, apresentará à mesa diretora, por meio do e-mail cedca@
sas.sc.gov.br, uma minuta de resolução que disponha acerca da 
área de abrangência e funcionamento da respectiva comissão, 
nos termos legais.
§ 2° Todas as comissões permanentes serão compostas por repre-
sentantes governamentais e da sociedade civil, preferencialmente 
de forma paritária.
art 7º a coordenação e a relatoria de cada comissão serão eleitas 
por meio de votação entre os conselheiros que compõem a res-
pectiva comissão.
§ 1º a área de abrangência e o funcionamento de cada comissão 
serão definidos por meio de resoluções a serem aprovadas pela 
assembleia Geral, de modo a garantir que as decisões estejam 
alinhadas com as necessidades e os objetivos do cEdca.
§ 2º para assegurar a equidade nas representações, as coorde-
nações de comissões permanentes do conselho Estadual dos 
direitos da criança e do adolescente (cEdca) serão distribuídas 
preferencialmente de forma paritária, entre representantes da so-
ciedade civil e governamentais
§ 3º a eleição das funções de coordenação e relatoria será condu-
zida de forma democrática, com todos os membros da comissão 
tendo direito a voto, garantindo a transparência e a legitimidade 
do processo eleitoral.
art. 10° após a publicação das resoluções que dispõem sobre 
a abrangência e funcionamento das comissões, os trabalhos de 
todas as comissões permanentes obedecerão ao seguinte fluxo:
i - a comissão deve relatar, em até 15 (quinze) dias, os processos 
que lhes forem distribuídos, proferindo parecer por escrito, enca-
minhando-o para o e-mail cedca@sas.sc.gov.br.
ii - os relatórios devem ser entregues à mesa coordenadora em 
até 05 (cinco) dias úteis antes da reunião da mesa diretora, sendo 
incluídos na pauta da assembleia Geral do mesmo mês, e disponi-
bilizados a todos os conselheiros, com antecedência mínima de 5 
(cinco) dias antes da assembleia Geral, para discussão e votação.
art. 11° compete ao coordenador de cada uma das comissões 
informar formalmente à secretaria Executiva as datas das reuniões, 
o registro da frequência dos conselheiros, e entregar as respectivas 
atas, no prazo de 10 dias antes da reunião da mesa coordenadora.

art. 12 Fica estabelecido que, em caso de ausência não justifica-
da em duas reuniões consecutivas nas comissões permanentes 
do conselho Estadual dos direitos da criança e do adolescente 
(cEdca), a situação será formalmente comunicada à mesa co-
ordenadora do cEdca.
§ 1º a justificativa para a ausência deve ser apresentada, por 
escrito, ao menos 24 horas antes da reunião, a fim de evitar a 
formalização da falta e possibilitar a adequação das pautas e da 
dinâmica do encontro.
§ 2º Em caso de não apresentação de justificativa, a ausência será 
registrada e comunicada conforme disposto neste artigo, cabendo 
à coordenação da comissão formalizar a comunicação à mesa 
coordenadora.
art. 13º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Florianópolis, 29 de agosto de 2025
norma suely de souza carvalho
coordenadora Geral do cEdca

cod. mat.: 1112333

rEsolUÇÃo cEdca/sc nº 26/2025
prorrogar “ad referendum” o prazo para divulgação do resultado 
preliminar das propostas do Edital do Fia nº 002/2025, dos órgãos 
Governamentais.
a mesa coordenadora do conselho Estadual dos direitos da criança 
e do adolescente do Estado de santa catarina – cEdca/sc, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, e em reunião da 
mesa coordenadora no dia 04 de setembro de 2025.
resolve:
art. 1º prorrogar “ad referendum” o prazo para divulgação do re-
sultado preliminar das propostas do Edital do Fia nº 002/2025 dos 
órgãos Governamentais, até o dia 12 de setembro do presente ano.
art. 2º Esta resolução entra em vigor a partir da sua publicação 
em diário oficial do estado doE.
Florianópolis, 04 de setembro de 2025
norma suely de souza carvalho
coordenadora Geral do cEdca

cod. mat.: 1112490

EDUCAÇÃO
PORTARIA N° 2647 de 03/09/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeada pelo ato 
nº 1249 de 26/05/2025, publicado no doE nº 22.519 de 26/05/2025, 
pág.01, conforme delegação de competência estabelecida nos ter-
mos do art. 106, § 2º, inciso i, da lei complementar nº 741, de 
2019, e considerando as razões expostas nos autos do pad SED 
00103916/2024, dEcidE, com fundamento no art. 60 da lcE nº 
491/2010, c/c art.164, inciso i da lei nº 6.844 de 29 de julho de 
1986 aplicar a penalidade de adVErTÊncia ao servidor (R. do 
A. L.), professor acT, matrícula nº 698.534-3, por infração ao art. 
165, inciso ii, do Estatuto do magistério.

lUcianE bisoGnin cErETTa
secretária de Estado da Educação

cod. mat.: 1112598

PORTARIA N° 2655 de 04/09/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeada pelo ato 
nº 1249 de 26/05/2025, publicado no doE nº 22.519 de 26/05/2025, 
pág.1, conforme delegação de competência estabelecida nos termos 
do art. 106, § 2º da lei complementar nº 741 de 2019 e conside-
rando as razões expostas nos autos do processo administrativo 
ora em análise, dEcidE de acordo com o parágrafo único do art. 
60 da lcE nº 491/2010, ARQUIVAR o processo de sindicância 
investigativa nº SED 00131354/2025.

lUcianE bisoGnin cErETTa
secretária de Estado da Educação

cod. mat.: 1112603

PORTARIA N° 2667 de 04/09/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos autos do processo sEd 
117398/2025, resolve DESIGNAR, nos termos previstos no art. 
117, da lei 14.133/21 e conforme o processo SED 171133/2025, 
o Engenheiro nioclaUdio bErKEnbrocK, matrícula 374.720-
4-03 para FiscaliZar os CONTRATOS ARP 125/2025SRP Lote 
12 e ARP 125/2025SRP, Lote 13, cujo objeto é a EXEcUÇÃo dE 
obra comUm dE insTalaÇÕEs ElÉTricas dE UnidadEs 
EscolarEs VincUladas À sEcrETaria dE EsTado da 
EdUcaÇÃo -a) lote 12 -crE Florianópolis loTE2 e b) lote 
13-crE Florianópolis loTE3, no âmbito da secretaria de 
Estado da Educação, devendo, para tanto, praticar todos os atos 
necessários à perfeita execução do contrato e a estrita obediência 
à legislação.

lUcianE bisoGnin cErETTa
secretária de Estado da Educação

cod. mat.: 1112613
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